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II)
1 — Psicoterapia: Cognitivo -Comportamental, Dinâmica, outra;
2 — Diagnóstico da perturbação mental: DSM e CID;
3 — Psicopatologia: perturbações da personalidade; perturbações 

de humor;
4 — A avaliação psicológica: aspectos legais e éticos;

III)
1 — A entrevista como instrumento de avaliação psicológica e diag-

nóstico. Modelos teóricos e metodologia de sua aplicação em diferentes 
domínios de intervenção;

2 — Tratamentos psicológicos empiricamente validados. A avaliação 
da eficácia dos tratamentos. Tratamento psicológico combinado com 
indicações psicofarmacológicas;

3 — Crise e intervenção psicoterapêutica breve como um método de 
intervenção social;

IV)
1 — Saúde mental em ambiente laboral: modelos de intervenção 

psicossocial;
2 — Relação da Perturbação mental e stress no trabalho: Stress. As 

condições ambientais geradores de stress. Implicações e estratégias 
para lidar com o stress;

3 — Fundamentos de Psicologia dos grupos humanos e sua relação 
com os recursos humanos para a transformação social;

4 — Assédio moral em ambiente laboral, intervenção psicológica;

V)
1 — Estratégias para a motivação e resolução de conflitos em equipas 

de trabalho. Interdisciplinaridade. Papéis profissionais;
2 — Modelos, técnicas e estratégias específicas para tratamento psi-

cológico, terapia individual e de grupo;
3 — Intervenção psicológica em situações de crise ou catástrofe;

VI)
1 — Evolução da relação violenta. Os traços da personalidade do 

agressor/a. Os efeitos psicológicos sobre as vítimas e as pessoas do 
ambiente imediato. Abordagem e tratamento psicológico;

2 — Etiologia da dependência de drogas e adições. Teorias expli-
cativas de transtornos da dependência. Diagnóstico psicológico dos 
transtornos da dependência;

3 — Metodologia de intervenção terapêutica no tratamento da depen-
dência de drogas e adições.

A pormenorização e delimitação dos temas e matérias, constarão dos 
respectivos avisos de abertura do concurso.
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Direcção-Geral da  Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso n.º 5622/2010

Concurso para admissão ao curso de promoção a subchefe da Polícia 
Marítima, aberto pelo aviso n.º 15 182/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 167, de 28 de Agosto de 2007.

Publicação da lista de candidatos admitidos e excluídos:
1 — Candidatos admitidos
36000985 António Luís Romão Raposo
31001288 José Maria Ferreira Afonso
31000189 José Carlos Cardoso de Oliveira Matos
31000289 Joaquim Maria Torrinha Sezões
31000393 Jorge Luís Marques Ribeiro
31000494 Belmiro Garcia da Silva
31001594 José António da Silva Pereira
31001595 Carlos Alberto Norte Colucas
31001695 João Carlos Conde Neto
31001496 Pedro Miguel Moita Jardim

31000896 João de Deus Morais Gomes
31001096 Luís Miguel Félix Teixeira
31000796 Paulo José Vieira Alves
31002196 João Manuel Silva Bexiga
31002396 João António Santos Henriques Cunha
31003196 José Paulo Barros Soeiro Correia
31002796 Luís Miguel Barros de Matos
31000696 Rui Duarte Murraças Baptista
31000596 José Carlos de Sousa Ribeiro
31001896 João António Gil Garcia
31001696 José Joaquim da Cruz Martins
31001697 António Lourenço Azevedo Vieira
31000397 Bruno Alexandre Capatão Talhadas
31001597 Fernando Manuel Barreiros da Silva
31001797 Paulo Jorge Tomás Salgado
31002997 João Carlos Rosendo Lourenço
31002897 Luís Miguel Cruz Fialho
31002097 Victor Manuel Fonseca Neves
31003097 João Luís Pacheco Antunes
31001097 José António Portal Brandão
31002597 Paulo Manuel de Jesus Honório
31000297 Paulo Jorge Domingues Ramos
31000597 Joaquim dos Santos Pires
31005397 Vítor Manuel Guerreiro Adão
31003197 Paulo Jorge Ferreira Caetano
31004997 António Manuel Teigão Piteira
31003497 António Américo da Silva Costa
31003597 António José Gonçalves Nelson
31005797 Joaquim António Raminhos Cunha
31005997 Osvaldo José Macarrão Borbinha
31003997 Ezequiel de Freitas Carneiro
31003797 Armandino Miguel Certal
31002598 Fernando Augusto Afonso Matias
31000898 Jorge Ricardo Spencer Monteiro
31000698 Arnaldo Manuel Pinto Carmelo
31000198 António Parente dos Santos
31000398 João Carlos Lourenço Leitão
31004298 Amândio Maria Carrilho Bonacho
31004098 Luís Guilherme do Rosário Piteira
31004498 Rui Miguel dos Santos Rodrigues
31004198 Porfírio José Fernandes
31003498 Carlos Manuel Pires Saial Pina
31003398 Paulo Jorge Cardoso Martins

2 — Candidatos excluídos
31000891 Adão Nunes Arribas (a)
31005097 José Manuel Abreu Alves (b)

(a) Por não satisfazer a condição prevista na alínea e) do n.º 3 do 
artigo 14.º do Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de Setembro, conjugada com a alínea d) 
do n.º 1 do artigo 38.º do Decreto Regulamentar n.º 53/97, de 9 de 
Dezembro.

(b) Por não satisfazer a condição prevista na alínea d) do n.º 3 do 
artigo 14.º do Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de Setembro, conjugada com a alínea C) 
do n.º 1 do artigo 38.º do referido Decreto Regulamentar.

Lisboa, 09 de Março de 2010. — O Chefe do Estado -Maior da Polícia 
Marítima, Orlando da Silva Paulino, capitão -de -mar -e -guerra.
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 EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 4806/2010
1 — Ao abrigo da delegação de competências que me é conferida pelo 

n.º 2 do Despacho n.º 4318/2007, do General Chefe do Estado -Maior 
do Exercito, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 9 de 
Marco de 2007, subdelego no director dos Serviços Gerais da Academia 
Militar, coronel de infantaria NTM 01144182, João Luís da Silva Lou-
reiro, a competência conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas 
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de 
obras públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios 
previstos naquele mesmo diploma, ate ao limite de € 77 820.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 13 de Janeiro 
de 2010, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 




